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aTA DE REGTSTRO DE PREçOS t{e (XX/2O24

PROCESSO ADM|'{|STRAnVO e 2023.1205.0005.01

PnEeÂo slErnôrrco w a4,,lãÍt23

ôa
Aos-q2dias de janeiro do ano de 2024, o MultlCÍPlO O€ SAiaÍAÍtA OO MUÍ{DAÚ -

ÀLAGOAS inscÍito no CNPJ L2.132.9791cÉo7-84, com sede à Rua Silvestre Péricles, s/n - Centro - Santana do

Mundaú/AL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 5r. Arthur da Purlficação FÍehas Lop€s, portador

de CPt ne 082-024.534-88 e Gdula dê ldentidade ne 3131253-5 SEDVAç doravants desi8nado 5implesmeote

CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GÊRENCIADOR/PARÍICIPANTE a SecretaÍia Municipal de

Admlnlmeção e ffiraíças, representado pelo SecÍetáíio Sr. ,osé CãÍlo6 Aly€s CrÍlota, portado(a) do CPf ne

665.252.414-72 e Céd u la de ldentidade ne A98247 SSP lAl, e dêmais secrêtariâs dêsta administração pú blica, e

do outro lado a empresa BÍ COMERCIO lt{TEtlGEÍ{ÍE IIDA, inscrita no CNPJ ne 45.329.312/0001-81, com sede

na avenida setecentos, s/n sala 04, galpão 017, módulos 13 e 14, terminal intermodal da serra, Serra-ES, CEP.:

29161414, contato: (49) 9101-6626 ê com o sêguinte endereço eletrônico: lrcrtaLâo l)tconrer( cúrgnra (onl,

representante lêgal o Sr. LUCAS GiESEI.ER 9AID, in$rito no CPF soü o n. 091.465.579-54, cuia píoposta foi

clãssiÍicâda em primeiro lugar no certame, atendendo as condições píevistas no instrumento convocatório, a

a5 constantes desta ATA oE REGISTRO DE PEEçO de fa 00a/m24, que segue assim infra-assinado, ficando a

partes sujeitas às noÍmas re8ulâmentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de Registo de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento
licitetório cablvel ratificada p€lo 5ê Pref€ito, pãía ateod€Í às Íêquisições do MunicÍpio de Santana do Mundú -
AL constantes nos autos do processo acimâ citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Fedeíal
8.666 de 21 de junho de 19Í,3, incluem-se eín todas as âlterações píomovidas no qúe coubeí:

AÍt. 13. A píeseflte Ata de Registro d€ Preços - AnP estabelece ôs cláusulas e condições gerais para o RCGEInO

DE PREçOS PARA FUÍURA E ÊVEÍ{TUÂ! AQU|S|çÃO OE ÂPÂRE| HOS DÊ AR COÍ{D|CIOÍ{ÂOO DEm ADOS ÀS

SECRETARIAS MUNIOPAIS DE SÂNÍÀllÀ DO MUiDAÚ/AI, cuias especiÍicaçóes, preço(s), quantitativo(s) e

Íornecedor(es) Íoram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Pará8raro único: O pÍeço, a quaílidadê e as especificações dos mateÍiais/seÍviços íe8istÍados,

encontrâm- sê indicedos nâ planllhâ abairo:

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima idêntificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos
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estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resuhado final obtido no

procedimento licitatório.

Ân. 3r lntegrâ a presente ARP, a SecÍetaria Municipal de Administração nâ qualidade de óRGÃO GERENCIAOOR

e demais participantes

Art. rtl - Desde quê devidam€flte juslificada e vôntâgem, $Jalqu€Í órgão ou €ntidâde de AdministÍação ftiblka
poderá solicitar a utilizaçâo da presente ARP, duÍante sua vi8ência, independêntementê dã participãção ou não

nâ licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerencíador, desde que observadas às disposiçóes abaixo:

r) A SecÍdaíia d€ Âdministração devêÍá s€r consuhada, poí mcio d€ ofícío, ro qual dsrerá constâr os

itens de interesse e respectivos guantitativos, para manifêstação sobre a possibilidade de adesão;

b! É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de ÍegistÍo de preços, observadas as condiçóes nela

eíabel,êck as, a ácettaçãô ou não do fom€cknento decomÊate de adesão, desd€ qu€ nâo píêjudQu€ as

obrigações presentes e tutuÍas decorrentes de ata, assumides como o órgão gerenciador e ór8ãos

participantes;

c, As âquisições ou €oÍTtÍatãções adicioílais decoÍrêntes dê ãdêsão à AnP não ex€€deíão, W 6ÍEâo ou

entidade interessada, a 10O% dos quantitativos dos itens retistrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

dl O quantitatiyo totá,| deconente das adesões fica limitâdo âo quíntuplo do quaíititãtivo de €ada item

registrâdo na ARP parâ o óígão gerênciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participântes que ederirêmi

ê, Autorlzada a utilizâção dâ Am pelo óÍgão 8Êrenciador, o órgão não participante deveÍá eíêtlvâÍ a

aquisição ou contrâtação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prezo de vigência da Ate.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

mntratação eíetivameíte realizada;

gf A aplkação, garaotida a ampla dêfesa e o cortraditórb, das penalidades dec.rentes do

descumprimento do paduado na ARP ou do descumprirn€nto das obrigaçôes contratuais, em relação

às suas própÍias cúnffiaçô€s, informado as ocorrências ao óÍgão gerênciador.

an. 4! - O ónGÃO GEtEtlClÂDO8, através dos S€toÍes de Compras ê l-iciteção, obíiga-s€ â:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais rêgistrados, observada a ordem de

classificação indicada na liciteção;

b) convocar o particular, via fax ou teleÍone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da pÍesente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitâção, bem assim a compatibilidade com as obri8ações

assumidas, inclusive com soliciteção dê noves cenidóês ou documentos vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos âdministratúos de renegociação de preços registrad05, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

êl realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitant€s obietivando a Íamiliarização das

pêculiaridâdes do Sistema de Registro de Preços;

0 comuíikaÍ âos gestores dos óí8ãos pâÍtkipantes êvêítuais elteÍeções, caírcelâmentos ê Íevogaçõês

LUcAs tusinado de íoÍma
GRIEBELER disitat po' LUcAs
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ocorridos na presente ARP;

t) coordenãr a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no edital da licitação e na presente

ANP.

Pará$afo únko. Cakrá aos Órgãos qu€ partkiparem ou adérirêm ã presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativâs à inêxecuçâo dos contratos por eles firmãdos, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Árt. 5e. O Ó*GÃO PÂftIrclPAffTE, através de gesÊoí pr@rio indicâdo, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente Alp, incluindo as eyentuais alterações, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá{a de forma correta;

bl consultar, previamente, o ÓReÃO GERENCIADOR obietivando a obtenÉo das informaçôes

necessárias à aquitiÉo pretendida;

c) verificar a conÍormidade das condições registradas na presente ÂRP iunto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENCIAOOR evêntuais desvantagens verificadas;

df encaminhar ao óRGÃO GSRENCIADOR a respective notà de empenho;

êl obssrvar e €ontrolaÍ o quânútativo mâirno dos itelts rêgbtrados em seu inteÍesse, eyitando

contrataçõ€s acima do limite permitido, bêm comoa utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f) enviar, no píazo máximo de 05 (cinc!) dias, es infoÍmações 3obÍe a contÍatação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiêl cumprimento das obrÍgâçôes contidas no edital da licitação e na

prescnte AnP, iníormando ao ÓâGÂO GERET{CIADOR qualqu.r irÍcgulaíidade ou inadimplarc-Í*o do
particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa ê o conrâditório, as pênalidades decorrentes do descumprimento

do pactuâdo na ARP ou do descumpriínento dãs obdtações coÍrt€tueis, em relação às suas píópriâs

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

A.t. 6r. O FOR {ECEDOR obriga-se a:

a) RetiraÍ a respectiva Notâ d€ Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco, dlas, contados da convocação;

b, infoÍmer, no pra2o máxiÍno de 05 (cinco) días, quanto à aceitação ou não do fomerimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a mãnifêster o interesse de utilizar a ARP,

desde que este fornecimento não preiudique as obrigaçôes presentes e futuÉs decorrêntes da ARP,

assumidas com o órgão gerencjador e órgãos participantes;

cl.instalar os itens solicitados no local do evento, no mÍnimo 4 (quatro, horâs ântês do início do mesmo;

c1) a orestacão do(s) servico{s) deverá ser conforme solicitação através da Ordem de §erviço
eEvladq -peia seçretalia 5qlicitanle com antecedência dê 03 {tÍês} dier, qu€ apresentârá o
cronosrama do evento oara ouê o fornecedor possa se programar

dl Executâr os sêrviços conforme especificâção, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato{s} superveniente(s),

comprovados(s) e eceito(s) pêla Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro pÍoduto de

guâlidad€ sêÍnelhnte ou sup€íitr; LUCAS Assinado de

GRIEBELER forma disital por

sAN D I :oe I z16 !Xiâir:#::;i;l
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el providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou iregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

í) fornecer, sempre que soli.itado, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, documentação de hãbilitação e

qualificação cu.ias validadês encontrem-se vencidas;

!l p[over coírdiÉes qü! pos§bilitefi o atÊrdimento des condiçõ6 firmadas a partiÍ da dâtâ de

homologação do procedimento licitatóriô;

h| ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineíiciência ou irregularidader csnetidas m execução das obrEaçõ€s assümidas na

presente ARP;

il responsabilizar-se pelos encargos trâbalhistâs, pÍevidenciáÍios, fiscais e comerciâis resultântes da

exe€ução do cofltÊto;

jl pagâr. pontualmente, aos tornecedores e cumprir com as obriSações fiscais, relativos ao serviço

exêcutado, com base na presente ÂRP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsicliáÍie por ta{ pãgamento;

k) manter, durânte a vigência da presenê ata, em compãtibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Art. 7'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 {dozel mêses, contados da data da

sua assinatsra, com posterior publicação de seu extrâto no Diário OÍicial dos Municipios de Alagoas no ítio
htto://www.diariomunicioal.com.brlama/. salvo ar hipóteses de cancelâmento contidas no Decreto Federal

7.59212A,3.

ParáEraro únko. Caso o fornecedor não teoha mãis lnteresse em manter registrado o preço Íro perÍodo de

vigência dâ ARP, terá que se mâniÍestâr por escrito, por meio de requêrimento, e âpresêntar documentaçâo que

comprove a impsssibíidâde de cuínprir com os comproÍnissos assuítúdos, os qüais serão analisados pela

Administração.

Art, 8'. A presentê Atâ de Registro de preços poderá ser encaminhadâ via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinaíá e encamirúaíá, via coÍreio, a este ófiGÂO GERÉN€|ADOfi atnvê do sêtor de Licitâçõês, no pÍazo

máximo de 05 (cinco) dias. A data dê envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinaturâ

da ARP, inclusive paÍa fins de aplicaÉo de pênalidades.

Art. 9i. O patâmeíto será efutuado em até :tO ítíhtâ, dlas âpos o Íecebimento da ttota Fiscâl e/ou Fetura

enviada pelâ Contretâda, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde qu€ a contratada:

â) entÍegüe, neste prarc, o docümento fiscal equivalmte;

bl êste.iâ em dia com es obritasões tributáíias federais (Beceíta Federal e Fazenda Nacional|,

previdenciárias (lNss) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova dê inexistência de débito inadimplido perante a Justiçâ de Trabalho, através da

âpíesentação dâ Certidão Ne&tiva de tÉtitos Trabalhistâ§ {CNDT).

d) indique o banco, âgência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

PaÍá8Íafo primeiÍo. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçõ€s fixadas na presente ARP.

Pârátrefo sêgundo, Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente dê liquideção qualquer obrigação,

por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere dirêito a alteração de preços ou compensâçâo financeira.

4
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Parágrafo terceiÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opção pêlo slMPLEs implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federâl pãrâ empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍágÍãfo quâÍto. Nos câsos de eventuais atrâsos de pagãmento, desde que o FORNECÉDOR não tenha

concorrido de alguma Íorma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICíPlO DE SANTANA DO MUNDAÚ entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemeflto

da parcela, terá a aplicaçâo da seguinte formrh:

EM=lxNxVP,onder

EM = Encargos Moratórios;

N = Númeío dê dias entrê a data prevista para o pagamento e a do êfetivo

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice dê atuâlização financ€iÍa = 0,00016rí4, assim apurado:

I = I Íx l I = í 6/ 10o I I = 0,0001644

365 36s

em que Tx é o percentual da taxa anual no valor de 6%

Art. 1O'. A existência desta Ata de Retistro de Preços não obÍiga â AdministíaÉo a firmaí as futuras aquisições,

sendc.ttr€ fãcültãda a r€alizeção d€ procedimento €spe(íÍico pâra d€t€Íminãda c6rtíâtãÉo, ess€tssr3do ao

particular cuio preço foi rêgistrado, a prefêrência, em igualdade de condições.

Art, 11. o preço, o quantitativo, o fornecedor ê as êspecificaçôes resumidas do obieto, como também suas

possíveis âltêrâções, s€rão publicâdos, êm forma dê ertrâto, no Dttro o{tclel dos lúürdffis dê Âtâaô's no sítio

htto://www.diariomunici el-com.br ama

ParáBrafo único. Todas as informações do presente registro dê preço serão disponibilizadas, durante sua

vigência, na htefiret atrõvés do DiáÍío oficiãl dos Muflichiôs d€ Âlagoas

Íhtto://www.diariomunicioal.com.brlama/), inclusive com a síntese da presente ARP e alteÍaçõ€s post€riores.

Art. 12. A quâlquer tempo, o prêço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventuâl Íêdução ocorrida

no mercâdo, cabefido ao óRGÃO GER€ÉOADOR pÍovidenciáÍ a convocação do fornecêdoí regístíado pare

negociar o novo valor compativel ao mercado.

Art. 13. A execução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

al Devêrão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contrâtada, contado a

partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Notâ de Empenho).

b) Deverão ser entregues adequadamente, de forma a permltir completa segurança.

cl A entrega deverá ser feita conforme determina o Têtmo de RefeÍência.

d) As d€sp€sas com €mb3laE€m, seguros, transpo{te, ketes, Íibutos, êflcergos trab3thistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega coÍÍerão por conta da Contratada,

Art. 14. O recebimento e aceitâÉo dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições;

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela âceitação dos itens
desta ARP.

bl Não serâo aceitos produtos com prazo dê vencimento da vâlidade/gãrantia infeÍior ao definido na

pÍopostâ apÍesentada nã llcitáção, a contáÍ do sêu recebiíneírto defmitivo.

LUCAS GRIEBELER Asslnado de forma

sANDroe r 46557e Êffi|ffi 
LUcÂs

54 sÂNDt:ml46ss79s4 5
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cl Por ocasião da en$ega, a Contratada deverá colher a data, â hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dlCadâ item desta ARP será recebido:

d.1l Provisorlamentê, contados a paÍür da instaleÉo dos equlpamentos, porservidor ou comissão

respqtsáv€|, desd€ que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteia inviolada e de foÍmâ a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Dc-ffnltlyamentê, logo após o ÍG.êblmênto proykó,do, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.2.1) â especifrcação esteja em corrofmldede com a ptoposte da licítante ven€edora;

d.2.2) o prazo de validade/garentia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adêquado para utilização.

el O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

ddinitivo.

0 Constâtãdâ5 kregularidades no objeto cantratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complêmêntação ou rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de pârtes;

Í.21 rejeitá{o no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,

sêm prejuizo das penalidades cebíveis, se disser respeito à especiÍicação;

f.3, dêterminâr a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabívêis,

sê disser respeito à iníalação.

ll llas hiÉtacr previstas nâ alârra ant!ÍioÍ, a contratedâ teÍá o prdzo máximo de /tO (.F|.rt!ttr . oltol
horas IMPRORnOGÁVE|S, contados a partar da data de notificação, para cumprir ã detêrminação exârada
pelâ Administrâção.

An, 15. São saÍçôes passÍveis dê adicâção às empresas com pÍeços rcgiíÍados n€ía ARP e às sitFátáriàs dos

respectivos Contrâtos, sem prejuízo de outras sançÕês previstas em ledslação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos enseiarem:

3l advéÍtên ie;

bl multa diária de 0,3% (tÍês décimos percentuaisl;

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco poÍ cento);

6
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el suspensâo temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeiturã Municipal de Santana do Mundaú - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participaÍ de licitaçôes, bem como de contratar com a

AdministraÉo Pública pelo praro de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

P.átr.ío ftiín iÍr - O fôÍnêcedoÍ estâíá sutsito às seíEõ83 do (ãBrt d.ste artigo nas scguintes hipdteses:

al Deixar de entregar documentaÉo exidda no edital, apresentâr documentação falsa, não mantiver â

proposta, falhar ou fraudar na execução da AiP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declerâção felse ou com€ter fraude ,iscdl: alkaçâo da sanção prevista na alínea "d" {caku*ada soàre o

valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situaÉo regulaí durante â vigência da AnPou dos rêspêctivos contratos: aplicãção

de sânção prerrista na alínea "c" (calculada soüíe o vrloÍ totâl adjudi€ado ôo foín€cedoÍ);

cl infrações de menor gravidade que não ensêiem prejuizos à Administr.Co: aplicaÉo da sanção prevista

na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanÉo prevista na alinea "b" {câlcnlâde sobre o velor totâl adjudicâdo âo foÍnecêdor ou sobÍe o valor

total do contÍato, ou soble o valor dâ parcêla a que se reÍere a deteÍminação, conforme o caso, até o

máximo de dez poí cento daqueles yalores, por ocorrência);

a) Aúâso quento à essinatura do contrato, no prazo estâbelecido na ÂnP, contado a partir da convocação

pela Administração; aplicação da sanção prevista na alÍnea "b" {calculada sobre o valoÍ do contrâto, até o

máxi o dê dêr poÍ cÉÍto daquele vrlo'Í,;

0 Recus de assinar o corúato, quândo convocedo pelâ Mministração: aplicaçâo da sânção prevista nâ

alÍnea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParáfaÍo Setundo - No câso de descumprimênto das ocorrências elencâdas no termo de referência (AÍ{Exo l)

sêrão âplicadâs es p€nâlídâd€s d€finidas do lnstrumento Convocatório.

Parágafo Terc€iro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presentê ARP nâo contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada

ao câso concrêto, obsêrvâdo ô pÍincípio da proporcionalidade.

Parágralo quaÍto - Comprovâdo impedimento ou reconhecida forçe meior, devidamênte justificado e aceito

pela Administração, em relaçâo a um dos eventos aÍrolados no PaÍátrafo Primeiro deste AÍtigo, â êmpresa ficará

isêntâ dãs p€nalid,âdês ínêncionades.

PaÍátrafo Quinto-A critério dêstã Administração, nos termos do art.87, § 2e, da Lei ne8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer dâs hipótesês indicadas no PerágÍefo Prlmêiro, assim

coÍno n(x cêios pÍêvistos no Püágraío farcdío, e sânção prêvistâ nâ alínêâ "ê" ou ne alinee "f do caput deste

arti8o poderá ser âplicada isolada ou cumulativamente com qüaisquer das multas previstas nas âlínea

do mesmo disposÍtivo.

PaÍálrato SGÍo - As pênâlided€s firadas n€sta Cláüsula sêrão aplicadas atavés de Proc€§so AdmiDistÍatiyo a

cargo da s€cretaria de Administração do Município deSantana do Mundaú, no qual serão assegurados à empresa

o contrdditório e a ampla defesa.

^ít 
16. O FoÍoecedoí teé seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quandol

al não cumprir as exigências do ínstrumento convocatório e as condições da presente ARP.

LUCAS tuín dode íoÍm.
GRIEBELER digitat por LUCAS

sANDt:091 46557 GfiTEBELER

g54 sÂNoto9146557954 7

ry
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b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prezo estabelecido, salvo por motivo devidamente

iustificado e aceito pela AdministÍação;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ÂRP;

dl em quaisquer das hipóteses de inêxêcução total ou parcial Íelativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutençâo das condiçôes de habilitação;

0 não aceitaí a rcdução do preço re8Êtrado, na hiÉtese pÍevkta na legíslação;

gl soÍrer sanção pÍevista ms incisos lll ou lV do art.87 da Lei nc 8.655/91 ou no ert. 7e da Lei ns

to.52ol2oo2;

h) em razôes dê intêresse público, devidamente lustificadas.

ll - Por iniciativã do próprio fornecedor, desde quê apÍêsente solicitação poÍ escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das €xigênciâs insertas neste Retistro de Preços, tendo em viste fato superveniente, decoÍrente

dê caso fortuito ou força maior, âceito pelo ÓRGÃo GERENCIADoR, que comprovadamente venha a

compÍomeêÍ a p€rfeite êÍecu{ão coat at|ral.

Parátrefo PrlmelÍo. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam asseguredos os dirêitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

PaÍáfefo Sêtundo. O cancelamento de regiíro, asseturados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediãnte competente processo administrativo com despacho fundamentado do SecreÉrio de

Administração, óRGÃO GERENCTADOR.

Pâtágrafo Tercêiío. O fornecedor terá também o sêu registÍo cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso l, alíneas "a" a '8" deste ertigo, perente os órgãos participantes ou que adeÍirem a ARP.

Art, 17. Os casos omissos desta ARP seÍão resolvidos de acordo mm os termos da Lei ne. 8.656/93 e do

Dêcreto Federâl 7.892/2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

An. 18. Pârâ diÍimiÍ questôB oÍiundes dâ pí€sente ÂfiP será cúínpeteíte o foío dã comáÍca do Município d€

União dos Pâlmares- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado quê seia.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratedos, as partes formam o presente termo em três vias de

igual teor e forma, pâra um só eÍeito, o que Íazem na presença das testemunhas abaixo assinedas que a tudo
presenciaÍãm.

AÍthur d freitãs Lopes Cãrlota
Prefeito

MUMC{Í4O D€ SAí{ÍATIA DO
MUNOAÚ

Contrataote

rio
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LUCAS
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